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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº           , DE 2021
(Do Sr. Efraim Filho – DEM/PB)

Institui  o  Estatuto  Nacional  de
Simplificação  de  Obrigações  Tributárias
Acessórias e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

CAPÍTULO I

DO ESTATUTO NACIONAL DE SIMPLIFICAÇÃO DE OBRIGAÇÕES

TRIBUTÁRIAS ACESSÓRIAS

Art.  1º Esta  Lei  Complementar  institui  o  Estatuto  Nacional  de

Simplificação de Obrigações Tributárias Acessórias, em observância ao artigo

146, inciso III, alínea “b”, da Constituição Federal, com a finalidade de diminuir

os  custos  de  cumprimento  das  obrigações  tributárias  e  incentivar  a

conformidade por parte dos contribuintes, no âmbito dos Poderes da União,

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, especialmente no que se

refere à: 

I – emissão de documentos fiscais, pela instituição da Nota Fiscal Brasil

Eletrônica (NFB-e); 

II – apresentação de declarações fiscais, pela instituição da Declaração

Fiscal Digital (DFD); 

III  – utilização dos dados de documentos fiscais para a apuração de

tributos, fornecimento de declarações pré-preenchidas e respectivas guias de

recolhimento de tributos pelas administrações tributárias; 

IV – facilitação dos meios de pagamento de tributos e contribuições,

inclusive unificando os respectivos documentos de arrecadação; e

V – unificação de cadastros fiscais e seu respectivo compartilhamento

em  conformidade  com  a  competência  legal,  pela  instituição  do  Registro

Cadastral Unificado (RCU). *C
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Parágrafo Único O Estatuto objetiva a padronização de legislações e

dos  respectivos  sistemas  voltados  para  o  cumprimento  de  obrigações

acessórias  de  forma  que  possibilite  a  redução  de  custos  para  as

administrações  tributárias  de  todas  as  unidades  federadas  e  para  os

contribuintes.

Art. 2º As ações de simplificação de obrigações tributárias acessórias

serão geridas pelo Comitê Nacional de Simplificação de Obrigações Tributárias

Acessórias – CNSOA, vinculado ao Ministério da Economia, composto por 12

(doze)  membros,  sendo 4 (quatro)  representantes  da Secretaria  da  Receita

Federal  do  Brasil  -  RFB,  como  representantes  da  União,  4  (quatro)

representantes dos Estados e do Distrito Federal e 4 (quatro) representantes

dos Municípios.

§ 1º Ao Comitê de que trata o caput compete: 

I – instituir e aperfeiçoar os processos de que tratam os incisos I a V do

art. 1º desta Lei Complementar, assim como quaisquer obrigações acessórias,

definindo padrões nacionais; 

II  -  regulamentar  por  meio  de  resoluções,  a  instituição,  modificação,

unificação  ou  extinção  de  obrigações  tributárias  acessórias  pelas

administrações tributárias  da União,  dos Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos

Municípios,  ressalvadas  as  competências  do  Comitê  Gestor  do  Simples

Nacional – CGSN de que trata o § 6º do art. 2º da Lei Complementar nº 123, de

14 de dezembro de 2006. 

§ 2º O Comitê de que trata o  caput será presidido e coordenado por

representante da União. 

§ 3º A escolha dos membros do Comitê previsto no caput deste artigo

se dará por: 

I - indicação do Secretário da Receita Federal do Brasil, quanto aos 04

(quatro) representantes deste órgão que comporão o Comitê; 

II - indicação dos Secretários de Fazenda, Tributação e Finanças dos

Estados e Distrito Federal, quanto aos 04 (quatro) representantes dos Estados *C
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e Distrito Federal que comporão o Comitê, mediante reunião deliberativa no

âmbito do Conselho Nacional de Política Fazendária – CONFAZ; 

III  -  indicação através de  entidade representativa  das  Secretarias  de

Finanças das Capitais, quanto a 02 (dois) dos representantes municipais que

comporão o Comitê; e

IV  -  indicação  através  de  entidade  de  representação  nacional  dos

Municípios brasileiros, quanto a 02 (dois) dos representantes municipais que

comporão o Comitê.

§ 4º As indicações deverão ser de representantes titulares e suplentes,

respectivamente. 

§ 5º As entidades de representação referidas no § 3º deste artigo serão

aquelas  regularmente  constituídas  há  pelo  menos  1  (um)  ano  antes  da

publicação desta Lei Complementar. 

§ 6º O mandato dos membros do Comitê Nacional de Simplificação de

Obrigações Tributárias Acessórias – CNSOA será de 2 (dois) anos, permitidas

reconduções, observado o § 3º. 

§  7º  A  participação  dos  representantes  no  Comitê  será  considerada

serviço público relevante, não remunerado. 

§ 8º O Comitê de que trata o caput elaborará seu regimento interno, que

deverá ser aprovado por maioria absoluta de seus membros e irá dispor, dentre

outros, a definição de quórum para aprovação de matérias, as suas diretrizes e

funcionamento. 

§ 9º O Comitê, através de seu regimento interno, aprovará a criação de

Fórum  de  Diálogo,  contemplando  a  participação  de  entidades  privadas

representativas em sua composição.

CAPÍTULO II 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS *C
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Art. 3º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios atuarão

de forma integrada e terão acesso às bases de dados dos documentos fiscais

eletrônicos,  das  declarações  fiscais,  do  registro  cadastral  unificado,  dos

documentos de arrecadação, e demais documentos fiscais que vierem a ser

instituídos,  na  forma disciplinada pelo  Comitê  Nacional  de  Simplificação  de

Obrigações Tributárias Acessórias – CNSOA. 

Parágrafo  Único O  CNSOA perseguirá  o  objetivo  de  que  o  ato  de

emissão ou de recepção de documento fiscal por meio eletrônico estabelecido

pelas administrações tributárias, em qualquer modalidade, de entrada, de saída

ou de prestação, representará sua própria escrituração fiscal e servirá para a

apuração do respectivo imposto. 

Art. 4º O disposto nesta Lei Complementar aplicar-se-á aos tributos e

aos sistemas tributários que vierem a ser instituídos por modificação, cisão,

unificação ou em substituição aos em vigor na data de promulgação desta Lei

Complementar. 

Art. 5º As entidades privadas representativas, poderão contribuir com a

implementação  da  Simplificação  de  Obrigações  Tributárias  Acessórias

previstas nesta Lei Complementar. 

Art. 6º O Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do

Registro  e  da  Legalização  de  Empresas  e  Negócios  permanecerá  com  as

atribuições de que trata a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de

2006, cabendo ao Poder Executivo da União disciplinar a forma de integração

das atividades dos dois Comitês para alcance do objetivo do Registro Cadastral

Unificado (RCU). 

Art. 7º Caberá ao Poder Executivo Federal dotar o Comitê Gestor de

Simplificação de Obrigações Tributárias Acessórias de Secretaria Executiva e

demais  condições  para  executar  as  atividades  definidas  nesta  lei

complementar. 
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Art.  8º O disposto  nesta  Lei  Complementar  não  afasta  o  tratamento

especial  garantido  às  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  e  os

contribuintes optantes  pelo regime do Simples Nacional,  nos termos da Lei

Complementar nº 123, de 2006, e as legislações decorrentes. 

Art. 9º O descumprimento do disposto nesta Lei Complementar pelos

entes  federados  implicará  em  responsabilização,  nos  termos  da  legislação

vigente. 

Art.  10. Esta  Lei  Complementar  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação e o Comitê previsto no artigo 2º deverá ser constituído em até 90

(noventa) dias contados da referida publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O mundo contemporâneo vem se caracterizando pela constante criação

de  novas  tecnologias  e  o  seu  emprego  nos  mais  diversos  campos.  A

velocidade com que surgem as inovações tecnológicas e, particularmente, na

área de tecnologia da informação, tem proporcionado grandes possibilidades

de compartilhamento e troca de informações fiscais entre as administrações

tributárias.

No  Brasil,  iniciativas  rumo a  integrações  dos  fiscos  destacaram-se  a

partir do comando constitucional introduzido através da Emenda Constitucional

nº  42,  de  19/12/2003,  que  acrescentou  o  inciso  XXII  ao  artigo  37  da

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, determinando que:

 “XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do

Distrito  Federal  e  dos  Municípios,  atividades  essenciais  ao

funcionamento  do  Estado,  exercidas  por  servidores  de  carreiras

específicas,  terão  recursos  prioritários  para  a  realização  de  suas

atividades  e  atuarão  de  forma  integrada,  inclusive  com  o

compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, na forma da

lei ou convênio.” 

A  cooperação  fiscal  é  o  melhor  caminho  para  Simplificação  das

Obrigações Tributárias Acessórias e, neste sentido, a presente proposta de Lei

Complementar irá possibilitar a integração dos fiscos e contribuintes, em uma *C
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aliança capaz de melhorar consideravelmente o ambiente de negócios do país,

com redução sensível do “custo Brasil”. 

É prioritário a criação da Nota Fiscal Brasil  Eletrônica, envolvendo as

operações com mercadorias e as prestações de serviços, eliminando, assim,

um  grande  número  de  documentos  fiscais  eletrônicos,  principalmente  no

âmbito municipal e possibilitando uma melhor atuação dos fiscos no combate a

sonegação fiscal. 

Teremos,  também,  a  possibilidade  de  implantação  das  Declarações

Fiscais  Digitais  -  DFD pré-preenchidas ou assistidas,  a partir  de dados dos

Documentos Fiscais Eletrônicos - DF-e padronizados nacionalmente, visto que

a maior parte dos dados contidos nas declarações devem ser alimentados de

forma digital, sendo a principal fonte os DF-e. Suprimindo, assim, as inúmeras

declarações fiscais existentes, principalmente no âmbito municipal.

O presente projeto visa, portanto, a melhoria do ambiente de negócios,

pela  redução  de  custos  das  empresas  devido  ao  excesso  de  legislações

atualmente existentes sobre as obrigações tributárias acessórias a cumprir e

suas muitas alterações. A legislação será de caráter nacional favorecendo a

todos contribuintes, principalmente aos multirregionais. 

Ao invés de possuirmos inúmeros manuais para os 5.570 municípios,

para os diversos modelos de Notas Fiscais de Serviços Eletrônicas - NFS-e,

Notas Fiscais Eletrônicas – NF-e e Notas Fiscais do Consumidor Eletrônicas –

NFC-e, teremos apenas um manual nacional com todas as orientações aos

contribuintes quanto às regras de validações para Nota Fiscal Brasil Eletrônica

(NFB-e), envolvendo mercadorias e serviços. 

Por  outro  lado,  visa-se  que  a  padronização  e  sistemática  nacional

acarretará  a  redução  da sonegação  fiscal,  pois  toda  emissão  de  NFB-e

referente  a  serviços  será  comunicada  aos  Municípios  onde  estiverem

localizados  os  estabelecimentos  prestadores  de  serviços  e  os  tomadores,

possibilitando à fiscalização atuar quanto às eventuais simulações que tanto

prejudicam o mercado. 

Considerando que, conforme a competência tributária, a União, Estados,

DF e  Municípios  terão  informações  das  operações  e  prestações  realizadas

pelos contribuintes, haverá uma ampliação do risco subjetivo1, que repercutirá

1 Risco subjetivo é o receio do contribuinte de que o governo possui informações e meios suficientes para
identificar a sonegação e cobrar os tributos e acréscimos devidos.
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em  uma  diminuição  da  sonegação  e  consequentemente  um  aumento  da

conformidade fiscal, da arrecadação e da justiça fiscal. Atualmente, a União

não recebe as NFS-e (Nota Fiscal de Serviços Eletrônica), pois são autorizadas

e arquivadas no município de origem do prestador de serviços, assim como

não possui acesso as Notas Fiscais do Consumidor Eletrônicas - NFC-e. 

Este é um projeto que nasce da iniciativa privada como proposta para

administração  pública,  então  representa  um  marco  de  cidadania  e

demonstração de consciência empresarial de justiça fiscal e contribuição para

melhoria do ambiente de negócios. 

Representa uma grande oportunidade para prestar serviços à sociedade

a partir  dos dados das NFB-e. Os dados das NFB-e podem ser usados em

larga escala para melhoria da Qualidade das Compras Públicas, assim como

disponibilização  das  informações  de  Antecipação  de  Recebíveis.  Tal  ação

possibilita a queda na taxa de juros. 

Para  os  contribuintes,  a  implantação  da  NFB-e  irá  influenciar

positivamente na melhoria na gestão dos negócios, pela facilidade na obtenção

de dados, o que repercute no custo do respectivo País. 

Redução de custos com a dispensa de emissão e armazenamento de

documentos  em  papel  para  os  municípios  que  ainda  não  possuem  nota

eletrônica, com reflexo positivo no meio ambiente. 

Ampliação  da  fiscalização  eletrônica,  com  reflexos  positivos  na

concorrência leal, favorecendo ao bom contribuinte, que é a expressiva maioria

da sociedade. 

Formação de um rico banco de dados nacional para permitir ao poder

executivo traçar políticas públicas com maior precisão das reais e prioritárias

demandas  e/ou  necessidades  da  sociedade,  inclusive  com  uso  de  dados

agregados pela academia, IBGE e outras organizações. 

Redução do custo dos produtos e serviços de nosso país. 

Facilitação  da  fiscalização  da  despesa  pública  pelos  Tribunais  de

Contas, outros órgãos de fiscalização e o próprio cidadão. 

Os  prestadores  de  serviços  da  área  fiscal  com uso  de  TIC  poderão

oferecer serviços e comercializar soluções para todo Brasil, reduzindo o custo

do nosso País pela concorrência saudável. 

Compreende-se que os autores das propostas de reforma tributária, em

apreciação  no  Congresso  Nacional,  preconizam  que  os  “os  novos  tributos
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serão  apurados  pelos  fiscos”,  no  entanto,  a  sistemática  de  arrecadação  e

fiscalização através de obrigações acessórias sem a devida padronização a

nível  nacional,  impedirá  o  avanço  da  simplificação  tributária  de  maneira

assertiva e integral. 

É neste sentido que a simplificação de procedimentos, que depende da

vontade política e operacional dos fiscos, e agora com respaldo legal desse

projeto de Lei Complementar, seja de elevada importância no atual cenário do

País,  onde  se  discute  e  objetiva-se  a  transformação  do  sistema  tributário,

porque reduzirá os custos de cumprimento para os contribuintes, melhorando o

ambiente  de  negócios,  além  de  diminuir  o  contencioso  tributário,  seja

administrativo ou judicial. 

Finalmente, prevê-se o mecanismo de lei complementar em virtude do

disposto no inciso III do art. 146 da nossa Carta Magna, o qual prevê que cabe

a essa espécie legislativa “estabelecer normas gerais em matéria de legislação

tributária”. 

Por  se  tratar  de  proposta  justa,  com  grande  alcance  econômico  e

simplificador ao Sistema Tributário Nacional, esperamos contar com o apoio de

nossos ilustres pares para a sua aprovação.

Sala das Sessões, em         de outubro de 2021.

DEPUTADO EFRAIM FILHO
Democratas/PB
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Assinado eletronicamente, por delegação do(a) Dep. Efraim Filho
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD217979622600
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 

uma vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 

prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 

de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 

privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 

distinção de índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 

mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 

remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 

qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 

e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 

Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 

o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 

são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 

150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)  

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 

2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 

em empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 

de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 

atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 

fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 

pública direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 

externa e interna, da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 

cargo, emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 

qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 

ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 
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emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 

privilegiadas. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 

seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 

desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 

geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado 

aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 

cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 

disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 13. O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser readaptado para 

exercício de cargo cujas atribuições e responsabilidades sejam compatíveis com a limitação 

que tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, enquanto permanecer nesta condição, 

desde que possua a habilitação e o nível de escolaridade exigidos para o cargo de destino, 

mantida a remuneração do cargo de origem. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição 

decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência 

Social, acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de contribuição. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 15. É vedada a complementação de aposentadorias de servidores públicos e de 

pensões por morte a seus dependentes que não seja decorrente do disposto nos §§ 14 a 16 do 

art. 40 ou que não seja prevista em lei que extinga regime próprio de previdência social. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 16. Os órgãos e entidades da administração pública, individual ou 

conjuntamente, devem realizar avaliação das políticas públicas, inclusive com divulgação do 

objeto a ser avaliado e dos resultados alcançados, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 
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redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 

cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 

eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 

por merecimento;  

V - na hipótese de ser segurado de regime próprio de previdência social, 

permanecerá filiado a esse regime, no ente federativo de origem. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir 

os seguintes tributos:  

I - impostos;  

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 

sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 

especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 

individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 

contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  

Art. 146. Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre conflitos de competência, em matéria tributária, entre a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios;  

II - regular as limitações constitucionais ao poder de tributar;  

III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente 

sobre:  

a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos 

discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e 

contribuintes;  

b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários;  

c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas sociedades 

cooperativas.  

d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e para 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
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as empresas de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou simplificados no caso do 

imposto previsto no art. 155, II, das contribuições previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13, e da 

contribuição a que se refere o art. 239. (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 42, 

de 2003) 

Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso III, d, também poderá 

instituir um regime único de arrecadação dos impostos e contribuições da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, observado que:  

I - será opcional para o contribuinte;  

II - poderão ser estabelecidas condições de enquadramento diferenciadas por 

Estado;  

III - o recolhimento será unificado e centralizado e a distribuição da parcela de 

recursos pertencentes aos respectivos entes federados será imediata, vedada qualquer retenção 

ou condicionamento;  

IV - a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser compartilhadas pelos 

entes federados, adotado cadastro nacional único de contribuintes. (Parágrafo único 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

Art. 146-A. Lei complementar poderá estabelecer critérios especiais de tributação, 

com o objetivo de prevenir desequilíbrios da concorrência, sem prejuízo da competência de a 

União, por lei, estabelecer normas de igual objetivo. (Artigo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

Art. 147. Competem à União, em Território Federal, os impostos estaduais e, se o 

Território não for dividido em Municípios, cumulativamente, os impostos municipais; ao 

Distrito Federal cabem os impostos municipais.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas gerais relativas ao tratamento 

diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no 

âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

especialmente no que se refere:  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
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I - à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, mediante regime único de arrecadação, inclusive 

obrigações acessórias;  

II - ao cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias, inclusive 

obrigações acessórias;  

III - ao acesso a crédito e ao mercado, inclusive quanto à preferência nas 

aquisições de bens e serviços pelos Poderes Públicos, à tecnologia, ao associativismo e às 

regras de inclusão.  

IV - ao cadastro nacional único de contribuintes a que se refere o inciso IV do 

parágrafo único do art. 146, in fine, da Constituição Federal. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 1º Cabe ao Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) apreciar a necessidade 

de revisão, a partir de 1º de janeiro de 2015, dos valores expressos em moeda nesta Lei 

Complementar.  

§ 2º (VETADO)  

§ 3º Ressalvado o disposto no Capítulo IV, toda nova obrigação que atinja as 

microempresas e empresas de pequeno porte deverá apresentar, no instrumento que a 

instituiu, especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido para 

cumprimento. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 4º Na especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido de 

que trata o § 3º, deverá constar prazo máximo, quando forem necessários procedimentos 

adicionais, para que os órgãos fiscalizadores cumpram as medidas necessárias à emissão de 

documentos, realização de vistorias e atendimento das demandas realizadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte com o objetivo de cumprir a nova obrigação. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º Caso o órgão fiscalizador descumpra os prazos estabelecidos na especificação 

do tratamento diferenciado e favorecido, conforme o disposto no § 4º, a nova obrigação será 

inexigível até que seja realizada visita para fiscalização orientadora e seja reiniciado o prazo 

para regularização. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 6º A ausência de especificação do tratamento diferenciado, simplificado e 

favorecido ou da determinação de prazos máximos, de acordo com os §§ 3º e 4º, tornará a 

nova obrigação inexigível para as microempresas e empresas de pequeno porte. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 7º A inobservância do disposto nos §§ 3º a 6º resultará em atentado aos direitos 

e garantias legais assegurados ao exercício profissional da atividade empresarial. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

Art. 2º O tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas 

e empresas de pequeno porte de que trata o art. 1º desta Lei Complementar será gerido pelas 

instâncias a seguir especificadas:  

I - Comitê Gestor do Simples Nacional, vinculado ao Ministério da Fazenda, 

composto por 4 (quatro) representantes da Secretaria da Receita Federal do Brasil, como 

representantes da União, 2 (dois) dos Estados e do Distrito Federal e 2 (dois) dos Municípios, 

para tratar dos aspectos tributários; e  

II - Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, com a 

participação dos órgãos federais competentes e das entidades vinculadas ao setor, para tratar 

dos demais aspectos, ressalvado o disposto no inciso III do caput deste artigo;  

III - Comitê para Gestão da Rede Nacional para Simplificação do Registro e da 

Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM, vinculado à Secretaria da Micro e Pequena 

Empresa da Presidência da República, composto por representantes da União, dos Estados e 

do Distrito Federal, dos Municípios e demais órgãos de apoio e de registro empresarial, na 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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forma definida pelo Poder Executivo, para tratar do processo de registro e de legalização de 

empresários e de pessoas jurídicas. (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, 

de 7/8/2014) 

§ 1º Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo serão 

presididos e coordenados por representantes da União.  

§ 2º Os representantes dos Estados e do Distrito Federal nos Comitês referidos nos 

incisos I e III do caput deste artigo serão indicados pelo Conselho Nacional de Política 

Fazendária - CONFAZ e os dos Municípios serão indicados, um pela entidade representativa 

das Secretarias de Finanças das Capitais e outro pelas entidades de representação nacional dos 

Municípios brasileiros.  

§ 3º As entidades de representação referidas no inciso III do caput e no § 2º deste 

artigo serão aquelas regularmente constituídas há pelo menos 1 (um) ano antes da publicação 

desta Lei Complementar.  

§ 4º Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo elaborarão 

seus regimentos internos mediante resolução.  

§ 5º O Fórum referido no inciso II do caput deste artigo tem por finalidade 

orientar e assessorar a formulação e coordenação da política nacional de desenvolvimento das 

microempresas e empresas de pequeno porte, bem como acompanhar e avaliar a sua 

implantação, sendo presidido e coordenado pela Secretaria da Micro e Pequena Empresa da 

Presidência da República. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.792, de 28/3/2013) 

§ 6º Ao Comitê de que trata o inciso I do caput deste artigo compete regulamentar 

a opção, exclusão, tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança, dívida ativa, recolhimento 

e demais itens relativos ao regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, observadas 

as demais disposições desta Lei Complementar.  

§ 7º Ao Comitê de que trata o inciso III do caput deste artigo compete, na forma 

da lei, regulamentar a inscrição, cadastro, abertura, alvará, arquivamento, licenças, permissão, 

autorização, registros e demais itens relativos à abertura, legalização e funcionamento de 

empresários e de pessoas jurídicas de qualquer porte, atividade econômica ou composição 

societária.  

§ 8º Os membros dos Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste 

artigo serão designados, respectivamente, pelos Ministros de Estado da Fazenda e da 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República, mediante indicação dos 

órgãos e entidades vinculados. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, 

de 7/8/2014) 

§ 9º O CGSN poderá determinar, com relação à microempresa e à empresa de 

pequeno porte optante pelo Simples Nacional, a forma, a periodicidade e o prazo:  

I - de entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de uma única 

declaração com dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores da 

contribuição para a Seguridade Social devida sobre a remuneração do trabalho, inclusive a 

descontada dos trabalhadores a serviço da empresa, do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS e outras informações de interesse do Ministério do Trabalho e Emprego - 

MTE, do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e do Conselho Curador do FGTS, 

observado o disposto no § 7º deste artigo; e  

II - do recolhimento das contribuições descritas no inciso I e do FGTS. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 10. O recolhimento de que trata o inciso II do § 9º deste artigo poderá se dar de 

forma unificada relativamente aos tributos apurados na forma do Simples Nacional. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 11. A entrega da declaração de que trata o inciso I do § 9º substituirá, na forma 

regulamentada pelo CGSN, a obrigatoriedade de entrega de todas as informações, formulários 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12792-28-marco-2013-775597-publicacaooriginal-139327-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html


19 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 178-B/2021 

e declarações a que estão sujeitas as demais empresas ou equiparados que contratam 

trabalhadores, inclusive relativamente ao recolhimento do FGTS, à Relação Anual de 

Informações Sociais e ao Cadastro Geral de Empregados e Desempregados. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 12. Na hipótese de recolhimento do FGTS na forma do inciso II do § 9º deste 

artigo, deve-se assegurar a transferência dos recursos e dos elementos identificadores do 

recolhimento ao gestor desse fundo para crédito na conta vinculada do trabalhador. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 13. O documento de que trata o inciso I do § 9º tem caráter declaratório, 

constituindo instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos, contribuições e dos 

débitos fundiários que não tenham sido recolhidos resultantes das informações nele prestadas. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

CAPÍTULO II 

DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou 

empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual 

de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 

de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas 

Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que:  

I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual 

ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e  

II - no caso de empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita 

bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 

4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais). (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 1º Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput deste artigo, o 

produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços 

prestados e o resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e 

os descontos incondicionais concedidos.  

§ 2º No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite a que se 

refere o caput deste artigo será proporcional ao número de meses em que a microempresa ou a 

empresa de pequeno porte houver exercido atividade, inclusive as frações de meses.  

§ 3º O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária 

como microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o seu desenquadramento não 

implicarão alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por elas 

anteriormente firmados.  

§ 4º Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta 

Lei Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, para 

nenhum efeito legal, a pessoa jurídica:  

I - de cujo capital participe outra pessoa jurídica;  

II - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica 

com sede no exterior;  

III - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou 

seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei 

Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 

caput deste artigo;  

IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 

outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
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ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;  

V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica 

com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II 

do caput deste artigo;  

VI - constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;  

VII - que participe do capital de outra pessoa jurídica;  

VIII - que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 

desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento 

ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e 

câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 

previdência complementar;  

IX - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 

desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário 

anteriores;  

X - constituída sob a forma de sociedade por ações.  

XI - cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do 

serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º O disposto nos incisos IV e VII do § 4º deste artigo não se aplica à 

participação no capital de cooperativas de crédito, bem como em centrais de compras, bolsas 

de subcontratação, no consórcio referido no art. 50 desta Lei Complementar e na sociedade de 

propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, e em associações 

assemelhadas, sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros 

tipos de sociedade, que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses 

econômicos das microempresas e empresas de pequeno porte.  

§ 6º Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer em 

alguma das situações previstas nos incisos do § 4º, será excluída do tratamento jurídico 

diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime de que trata o art. 12, 

com efeitos a partir do mês seguinte ao que incorrida a situação impeditiva.  

§ 7º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta anual previsto no 

inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de empresa de 

pequeno porte.  

§ 8º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, não ultrapassar o limite de receita bruta 

anual previsto no inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição 

de microempresa.  

§ 9º A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o limite de 

receita bruta anual previsto no inciso II do caput fica excluída, no mês subsequente à 

ocorrência do excesso, do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, 

incluído o regime de que trata o art. 12, para todos os efeitos legais, ressalvado o disposto nos 

§§ 9º-A, 10 e 12.  

§ 9º-A. Os efeitos da exclusão prevista no § 9º dar-se-ão no ano-calendário 

subsequente se o excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte 

por cento) do limite referido no inciso II do caput.  

§ 10. A empresa de pequeno porte que no decurso do ano-calendário de início de 

atividade ultrapassar o limite proporcional de receita bruta de que trata o § 2º estará excluída 

do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime 

de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, com efeitos retroativos ao início de suas 

atividades.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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§ 11. Na hipótese de o Distrito Federal, os Estados e os respectivos Municípios 

adotarem um dos limites previstos nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, caso a 

receita bruta auferida pela empresa durante o ano-calendário de início de atividade ultrapasse 

1/12 (um doze avos) do limite estabelecido multiplicado pelo número de meses de 

funcionamento nesse período, a empresa não poderá recolher o ICMS e o ISS na forma do 

Simples Nacional, relativos ao estabelecimento localizado na unidade da federação que os 

houver adotado, com efeitos retroativos ao início de suas atividades.  

§ 12. A exclusão de que trata o § 10 não retroagirá ao início das atividades se o 

excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) do 

respectivo limite referido naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos da exclusão dar-se-ão 

no ano-calendário subsequente.  

§ 13. O impedimento de que trata o § 11 não retroagirá ao início das atividades se 

o excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) dos 

respectivos limites referidos naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos do impedimento 

ocorrerão no ano-calendário subsequente.  

§ 14. Para fins de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, poderão ser auferidas receitas no mercado interno até o limite previsto no inciso II do 

caput ou no § 2º, conforme o caso, e, adicionalmente, receitas decorrentes da exportação de 

mercadorias ou serviços, inclusive quando realizada por meio de comercial exportadora ou da 

sociedade de propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, desde que as 

receitas de exportação também não excedam os referidos limites de receita bruta anual. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no 

DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano 

subsequente ao da publicação) 

§ 15. Na hipótese do § 14, para fins de determinação da alíquota de que trata o § 

1º do art. 18, da base de cálculo prevista em seu § 3º e das majorações de alíquotas previstas 

em seus §§ 16, 16-A, 17 e 17-A, serão consideradas separadamente as receitas brutas 

auferidas no mercado interno e aquelas decorrentes da exportação. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com 

produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do segundo ano subsequente ao da publicação) 

§ 16. O disposto neste artigo será regulamentado por resolução do CGSN. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 17. (VETADO na Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 18. (VETADO na Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

Art. 3º-A. Aplica-se ao produtor rural pessoa física e ao agricultor familiar 

conceituado na Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, com situação regular na Previdência 

Social e no Município que tenham auferido receita bruta anual até o limite de que trata o 

inciso II do caput do art. 3º o disposto nos arts. 6º e 7º nos Capítulos V a X, na Seção IV do 

Capítulo XI e no Capítulo XII desta Lei Complementar, ressalvadas as disposições da Lei nº 

11.718, de 20 de junho de 2008. 

Parágrafo único. A equiparação de que trata o caput não se aplica às disposições 

do Capítulo IV desta Lei Complementar. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

Art. 3º-B. Os dispositivos desta Lei Complementar, com exceção dos dispostos no 

Capítulo IV, são aplicáveis a todas as microempresas e empresas de pequeno porte, assim 

definidas pelos incisos I e II do caput e § 4º do art. 3º, ainda que não enquadradas no regime 

tributário do Simples Nacional, por vedação ou por opção. (Artigo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 42, DE 2003 
Altera o Sistema Tributário Nacional e dá 

outras providências.  

 

As MESAS da CÂMARA DOS DEPUTADOS e do SENADO FEDERAL, nos 

termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 

constitucional:  

Art. 1º Os artigos da Constituição a seguir enumerados passam a vigorar 

com as seguintes alterações:  

"Art.37..............................................................................................................

..........................................................................................................................  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do 

Estado, exercidas por servidores de carreiras específicas, terão recursos 

prioritários para a realização de suas atividades e atuarão de forma 

integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 

fiscais, na forma da lei ou convênio.  

.................................................................................................................." 

(NR) 

"Art.52..............................................................................................................

..........................................................................................................................  

XV - avaliar periodicamente a funcionalidade do Sistema Tributário 

Nacional, em sua estrutura e seus componentes, e o desempenho das 

administrações tributárias da União, dos Estados e do Distrito Federal e dos 

Municípios.  

..........................................................................................................................

...." (NR) 

"Art.146............................................................................................................

..........................................................................................................................  

III...................................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

 d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas 

e para as empresas de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou 

simplificados no caso do imposto previsto no art. 155, II, das contribuições 

previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13, e da contribuição a que se refere o art. 

239.   

Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso III, d , também 

poderá instituir um regime único de arrecadação dos impostos e 

contribuições da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

observado que:  

I - será opcional para o contribuinte;  

II - poderão ser estabelecidas condições de enquadramento diferenciadas por 

Estado;  

III - o recolhimento será unificado e centralizado e a distribuição da parcela 

de recursos pertencentes aos respectivos entes federados será imediata, 

vedada qualquer retenção ou condicionamento;  

IV - a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser compartilhadas 

pelos entes federados, adotado cadastro nacional único de contribuintes." 

(NR) 

"Art. 146-A. Lei complementar poderá estabelecer critérios especiais de 
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tributação, com o objetivo de prevenir desequilíbrios da concorrência, sem 

prejuízo da competência de a União, por lei, estabelecer normas de igual 

objetivo." 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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       CÂMARA DOS DEPUTADOS

       Gabinete da Deputada Federal Paula Belmonte – CIDADANIA/DF

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 178, DE 2021

Institui  o  Estatuto  Nacional  de
Simplificação  de  Obrigações  Tributárias
Acessórias e dá outras providências.

Autor: Deputado EFRAIM FILHO 

Relatora: Deputada PAULA BELMONTE

I - RELATÓRIO

O  projeto  em  análise,  de  autoria do  Deputado  EFRAIM  FILHO,

institui  o  Estatuto  Nacional  de  Simplificação  de  Obrigações  Tributárias

Acessórias e dá outras providências.

Segundo a justificativa do autor:

 A cooperação fiscal é o melhor caminho para Simplificação
das  Obrigações  Tributárias  Acessórias  e,  neste  sentido,  a
presente  proposta  de  Lei  Complementar  irá  possibilitar  a
integração dos fiscos e contribuintes, em uma aliança capaz de
melhorar consideravelmente o ambiente de negócios do país,
com redução sensível do “custo Brasil”. 

O autor  argumenta  que  a  criação  de  uma  nota  fiscal  eletrônica,

permitindo  a  padronização  em âmbito  nacional  da  emissão  de  documentos

fiscais, irá reduzir a sonegação fiscal e melhorar o ambiente de negócios no

país.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Paula Belmonte
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD222061473100
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O projeto tramita em regime de Prioridade (Art. 151, II, RICD) e está

sujeito  à  apreciação  do  Plenário,  tendo  sido  distribuído  às  Comissões  de

Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e Constituição e Justiça e de

Cidadania (Art. 54 RICD), nessa ordem.

O projeto vem a esta Comissão de Finanças e Tributação para

manifestação quanto à compatibilidade e adequação financeira e orçamentária

e quanto ao mérito.

Não foi aberto prazo de emendas nesta Comissão, por se tratar

de matéria sujeita à deliberação do Plenário (art. 120 do RICD).

É o relatório.

II - VOTO DA RELATORA

O Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32,

X,  “h”,  e 53,  II)  e a Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação

(NI/CFT) definem que o exame de compatibilidade ou adequação se fará por

meio da análise da conformidade da proposição com o plano plurianual, a lei de

diretrizes orçamentárias e o orçamento anual. Além disso, a NI/CFT prescreve

que também nortearão a análise outras normas pertinentes à receita e despesa

públicas.  São  consideradas  como  outras  normas,  especialmente,  a

Constituição  Federal  e  a  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal-LRF  (Lei

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000).

O art. 1º, §1º, da NI/CFT define como compatível “a proposição

que  não  conflite  com  as  normas  do  plano  plurianual,  da  lei  de  diretrizes

orçamentárias, da lei orçamentária anual e das demais disposições legais em

vigor”  e  como adequada “a  proposição que se  adapte,  se  ajuste ou esteja

abrangida pelo plano plurianual, pela lei de diretrizes orçamentárias e pela lei

orçamentária anual”. 

Da análise do projeto, observa-se que este contempla matéria

de caráter essencialmente normativo, não acarretando repercussão imediata

direta ou indireta na receita ou na despesa da União. Ainda que se argumente *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Paula Belmonte
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD222061473100
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que o projeto pode demandar algum tipo de dispêndio por parte do Governo

Federal  ou  dos demais  entes,  o  projeto  não atribui  dados objetivos  para  a

execução, cabendo ao Poder Executivo e entes tão somente adotar iniciativas

adequadas à sua capacidade de comprometimento orçamentário e financeiro.

Ademais,  §  7º  do  seu  art.  2  º  estabelece  que  a  “participação  dos

representantes  no  Comitê  será  considerada  serviço  público  relevante,  não

remunerado. ”

Sendo assim, torna-se aplicável o art. 32, X, “h”, do Regimento

Interno desta Casa, que dispõe que somente as proposições que  importem

aumento ou diminuição de receita  ou de despesa pública estão sujeitas ao

exame de compatibilidade ou adequação financeira e orçamentária. 

Em adição, o art. 1º, § 2º, da NI/CFT prescreve que se sujeitam

obrigatoriamente ao exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e

financeira as proposições que impliquem aumento ou diminuição da receita ou

despesa  da  União  ou  repercutam  de  qualquer  modo  sobre  os  respectivos

Orçamentos, sua forma ou seu conteúdo. No entanto, quando a matéria não

tiver implicações orçamentária e financeira, o art. 9º da NI/CFT determina que

se deve concluir no voto final que à comissão não cabe afirmar se a proposição

é adequada ou não.

Em face do exposto,  voto pela não implicação financeira  ou

orçamentária da matéria em aumento ou diminuição da receita e da despesa

pública,  não  cabendo  pronunciamento  quanto  à  adequação  financeira  ou

orçamentária do Projeto de Lei Complementar 178, de 2021.  

Quanto  ao  mérito,  tem-se  que  a  proposição  irá  trazer

segurança jurídica aos contribuintes e facilidade aos órgãos fiscalizadores de

todos  os  Entes  Públicos.  A  emissão  de  um  único  documento  pelos

contribuintes, com padrão nacional, e a instituição de um cadastro nacional irão

facilitar  em  muito  o  cumprimento  das  obrigações  acessórias  por  um  lado

(contribuinte)  e o cruzamento de informações pelo outro (os fiscos poderão

usar dados uns dos outros).  

O mundo caminha hoje para a facilitação do cumprimento das

obrigações acessórias.  Nessa esteira,  há que se  utilizar  o  desenvolvimento *C
D2
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tecnológico para que o Brasil entre neste movimento mundial. A rigor, o projeto

só demanda alguns aperfeiçoamentos de ordem técnica, os quais estão feitos

no bojo do substitutivo em anexo. A seguir faremos os comentários pertinentes

a essas alterações. 

No art. 1º, elaborou-se melhor o inciso II para que a linguagem

ficasse tecnicamente mais condizente com a legislação tributária. Além disso,

inseriu-se  alguns  parágrafos.  O  segundo  parágrafo  especifica  melhor  o

Registro  Cadastral  Único  (RCU),  não  deixando  dúvidas  sobre  a  identidade

cadastral  única.  O  terceiro  parágrafo  especifica  que  as  Fazendas  Públicas

(terminologia  utilizada  no  CTN e  preferida  na  legislação  tributária)  poderão

compartilhar dados fiscais e cadastrais, esse é um adendo importante, pois o

CTN, no seu art. 199, pede lei ou convênio para a troca de informações entre

as Fazendas. O parágrafo quarto vem no sentido de auxiliar a administração

pública no controle, é importante ressaltar que a informação a ser confirmada

foi trazida pelo contribuinte, assim, não se trata de sigilo fiscal.  

Sentiu-se  a  necessidade  de  se  incluir  os  contribuintes  no

Comitê nacional de Simplificação de Obrigações Acessórias –CNSOA, criado

no âmbito do art. 2º, eles serão afetados diretamente por todas as decisões

tomadas, além disso, o setor privado pode trazer sugestões importantes para o

aprimoramento  das  ações.  Os  representantes  da  sociedade  civil  serão

indicados  pela  Confederação  Nacional  da  Indústria,  do  Comércio,  da

Agricultura e Pecuária, dos Serviços e do Transporte, e pelo Serviço Brasileiro

de Apoio às Micro e Pequenas Empresas, sendo uma vaga para cada.

O inciso II do § 1º do art. 2º foi reescrito com uma redação que

se  coaduna  melhor  com  a  legislação  tributária.  Ademais,  inseriu-se  um

parágrafo, no caso o 2º, para deixar claro que os Entes podem dispor, cada

um, sobre as obrigações acessórias dos seus tributos, contanto que sigam as

orientações do CNSOA. Também, entendeu-se melhor  que o presidente do

CNSOA seja o representante da União indicado pelo Ministério da Economia.

Para mais, fixamos um quórum de maioria absoluta para dispor

sobre o regimento interno, além de fixarmos um quórum de três quintos no que

tange  às  matérias  de  sua  competência.  Decidimos  por  bem  que  essas *C
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deliberações também devem ser precedidas de consulta pública. A substituição

de Fórum de Diálogo por  consulta  pública,  advém do fato de esta já estar

disseminada no ordenamento jurídico, contando com procedimento padrão já

estabelecido.  

Feito esses pequenos ajustes, entendemos que a proposta irá

ajudar o país a crescer e, por isso, deve ser aprovada.   

Em face do exposto, votamos:

a) pela não implicação financeira ou orçamentária do Projeto

de Lei Complementar nº 178, de 2021, não cabendo pronunciamento por parte

desta Comissão quanto à adequação financeira e orçamentária;

b) no  mérito,  pela  APROVAÇÃO do  Projeto  de  Lei

Complementar nº 178, de 2021, na forma do substitutivo.

Sala da Comissão, em        de                     de 2022.

Deputada PAULA BELMONTE

Relatora

2022-5528
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 178,
DE 2021

Institui  o  Estatuto  Nacional  de
Simplificação  de  Obrigações  Tributárias
Acessórias e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

CAPÍTULO I

DO ESTATUTO NACIONAL DE SIMPLIFICAÇÃO DE OBRIGAÇÕES

TRIBUTÁRIAS ACESSÓRIAS

Art. 1º Esta Lei Complementar institui o Estatuto Nacional de

Simplificação de Obrigações Tributárias Acessórias, em observância ao artigo

146, inciso III, alínea “b”, da Constituição Federal, com a finalidade de diminuir

os  custos  de  cumprimento  das  obrigações  tributárias  e  incentivar  a

conformidade por parte dos contribuintes, no âmbito dos Poderes da União,

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, especialmente no que se

refere à:

I  –  emissão de documentos fiscais,  pela  instituição da Nota

Fiscal Brasil Eletrônica (NFB-e);

II  –  instituição  da  Declaração  Fiscal  Digital  (DFD),  que  terá

informações dos tributos federais, estaduais, distritais e municipais, unificando

a base de dados da Fazenda Pública da União e as dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios;

III  –  utilização  dos  dados  de  documentos  fiscais  para  a

apuração  de  tributos,  fornecimento  de  declarações  pré-preenchidas  e

respectivas guias de recolhimento de tributos pelas administrações tributárias;
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IV  –  facilitação  dos  meios  de  pagamento  de  tributos  e

contribuições, inclusive unificando os respectivos documentos de arrecadação;

e

V  –  unificação  de  cadastros  fiscais  e  seu  respectivo

compartilhamento em conformidade com a competência legal, pela instituição

do Registro Cadastral Unificado (RCU).

§ 1º Para instituição da Nota Fiscal Brasil Eletrônica (NFB-e),

considerar-se-á os sistemas e legislações dos documentos fiscais eletrônicos

existentes, de forma a promover a sua integração, inclusive com redução de

custos para contribuintes.

§ 2º O Estatuto objetiva a padronização de legislações e dos

respectivos sistemas voltados para o cumprimento de obrigações acessórias

de forma que possibilite a redução de custos para as administrações tributárias

de todas as unidades federadas e para os contribuintes.

§ 3º O número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica (CNPJ), ou o que vier a substituí-lo, é a identidade cadastral única e

suficiente  para  identificação  da  pessoa  jurídica  nos  bancos  de  dados  de

serviços  públicos,  vedada  a  exigência  de  qualquer  outro  número  de

identificação, após instituído o Registro Cadastral Unificado (RCU).

Art.  2º A  Fazenda  Pública  da  União  e  as  dos  Estados,  do

Distrito  Federal  e  dos  Municípios  poderão  compartilhar  dados  fiscais  e

cadastrais,  sempre  que  necessário  para  reduzir  obrigações  acessórias  e

aumentar a efetividade da fiscalização.

Parágrafo  único.  Fica  autorizada  a  solicitação  devidamente

motivada de autoridade administrativa ou de órgão público para confirmação de

informação prestada por beneficiário, inclusive de pessoa relacionada, de ação

ou programa que acarrete despesa pública.

Art.  3º As  ações  de  simplificação  de  obrigações  tributárias

acessórias serão geridas pelo Comitê Nacional de Simplificação de Obrigações

Tributárias  Acessórias  –  CNSOA,  vinculado  ao  Ministério  da  Economia,

composto por 24 (vinte e quatro) membros, sendo 6 (seis representantes da

Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil - RFB, como representantes
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da União, 6 (seis) representantes dos Estados e do Distrito Federal, 6 (seis)

representantes dos Municípios e 6 (seis) representantes da Sociedade Civil.

§ 1º Ao CNSOA compete:

I – instituir e aperfeiçoar os processos de que tratam os incisos

I a V do art.  1º desta Lei Complementar, assim como quaisquer obrigações

acessórias, definindo padrões nacionais;

II - disciplinar as obrigações tributárias acessórias de que trata

o art. 1º, ressalvadas as competências do Comitê Gestor do Simples Nacional

– CGSN de que trata o § 6º do art. 2º da Lei Complementar nº 123, de 14 de

dezembro de 2006.

§  2°  O  disposto  neste  artigo  não  impede  que  a  União,  os

Estados, o Distrito Federal  e os Municípios disponham sobre as obrigações

tributárias acessórias relativas aos tributos de sua competência, ressalvada a

obrigação de cumprir o disciplinado pelo CNSOA. 

§ 3º O CNSOA será presidido e coordenado por representante

da União indicado pelo Ministério da Economia.

§ 4º A escolha dos membros do CNSOA se dará por:

I  -  indicação  do  Secretário  Especial  da  Receita  Federal  do

Brasil,  quanto  aos  06  (seis)  representantes  deste  órgão  que  comporão  o

Comitê;

II  -  indicação  dos  Secretários  de  Fazenda,  Tributação  e

Finanças dos Estados e Distrito Federal, quanto aos 06 (seis) representantes

dos  Estados  e  Distrito  Federal  que  comporão  o  Comitê,  mediante  reunião

deliberativa  no  âmbito  do  Conselho  Nacional  de  Política  Fazendária  –

CONFAZ;

III  –  indicação,  por  meio  de  entidade  representativa  das

Secretarias  de  Finanças  ou  Fazenda  das  Capitais,  quanto  a  03  (três)  dos

representantes municipais que comporão o Comitê; 

IV – indicação, por meio de entidade de representação nacional

dos Municípios brasileiros, quanto a 03 (três) dos representantes municipais

que comporão o Comitê; e, *C
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V  –  indicação  da  Confederação  Nacional  da  Indústria,  do

Comércio, dos Serviços, da Agricultura e Pecuária, do Transporte, e do Serviço

Brasileiro  de  Apoio  às  Micro  e  Pequenas  Empresas,  quanto  aos  6  (seis)

representantes  da  Sociedade  Civil   que  comporão  o  Comitê,  sendo  um

representante de cada entidade acima indicada.

§ 5º As indicações deverão ser de representantes titulares e

suplentes, respectivamente.

§ 6º  As entidades de representação referidas no § 4º  deste

artigo  serão  aquelas  regularmente  constituídas  há  pelo  menos  1  (um)  ano

antes da publicação desta Lei Complementar.

§  7º  O  mandato  dos  membros  do  Comitê  Nacional  de

Simplificação de Obrigações Tributárias Acessórias – CNSOA será de 2 (dois)

anos, permitidas reconduções, observado o § 4º.

§  8º  A  participação  dos  representantes  no  CNSOA  será

considerada serviço público relevante, não remunerado.

§ 9º O CNSOA elaborará seu regimento interno, aprovado pela

maioria absoluta de seus membros, que irá dispor sobre seu funcionamento.

§ 10º O quórum de aprovação do CNSOA será de três quintos

dos respectivos membros quando a votação tratar de disciplinar assuntos de

sua competência, delimitados no art. 1º desta Lei.

§  11º  As  deliberações  do  CNSOA,  salvo  as  de  mera

organização interna, serão precedidas de consulta pública, em conformidade

com o art. 29 do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942.

CAPÍTULO II

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Art. 4º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios

atuarão de forma integrada e terão acesso às bases de dados dos documentos

fiscais eletrônicos, das declarações fiscais, do registro cadastral unificado, dos

documentos de arrecadação, e demais documentos fiscais que vierem a ser *C
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instituídos,  na  forma disciplinada pelo  Comitê  Nacional  de  Simplificação  de

Obrigações Tributárias Acessórias – CNSOA.

Parágrafo Único O CNSOA perseguirá o objetivo de que o ato

de  emissão  ou  de  recepção  de  documento  fiscal  por  meio  eletrônico

estabelecido  pelas  administrações  tributárias,  em  qualquer  modalidade,  de

entrada, de saída ou de prestação, representará sua própria escrituração fiscal

e servirá para a apuração do respectivo imposto.

Art. 5º O disposto nesta Lei Complementar aplica-se a todos os

tributos, mesmo os que venham a ser instituídos após a publicação desta Lei.

Art. 6º  Cabe ao Comitê para Gestão da Rede Nacional para

Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM,

de  que  trata  a  Lei  Complementar  nº  123,  de  14  de  dezembro  de  2006,

juntamente com o CNSOA, na forma estabelecida pelo Poder  Executivo da

União, dispor sobre a criação do Registro Cadastral Unificado (RCU).

Art. 7º Cabe ao Poder Executivo Federal adotar as medidas

necessárias  para  o  CNSOA  executar  as  atividades  definidas  nesta  Lei

Complementar.

Art.8 As entidades privadas representativas, poderão subsidiar

financeiramente  para  implementação  da  Simplificação  de  Obrigações

Tributárias Acessórias previstas nesta Lei Complementar. 

Art.  9º O  disposto  nesta  Lei  Complementar  não  afasta  o

tratamento  diferenciado  e  favorecido  dispensado  às  microempresas  e

empresas de pequeno porte e ao Microempreendedor Individual optantes pelo

regime do Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,

e das legislações decorrentes.

Art. 10 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua

publicação.

Parágrafo  único.  O  Comitê  previsto  no  artigo  2º  deverá  ser

constituído  em  até  90  (noventa)  dias  contados  da  publicação  desta  Lei

Complementar. *C
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Sala da Comissão, em        de                     de 2022.

Deputada PAULA BELMONTE

Relatora

2022-5528
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 178, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião extraordinária
realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,  opinou  pela  não
implicação da matéria em aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não
cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária do Projeto de
Lei Complementar nº 178/2021; e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo, nos
termos do Parecer da Relatora, Deputada Paula Belmonte. O Deputado Aelton Freitas
apresentou voto em separado. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Marco  Bertaiolli  -  Presidente,  Eduardo  Cury,  Pedro  Paulo  e
Newton Cardoso Jr - Vice-Presidentes, Alexis Fonteyne, Cacá Leão, Capitão Alberto
Neto,  Chiquinho  Brazão,  Dr.  Zacharias  Calil,  Enio  Verri,  Felipe  Rigoni,  Gilberto
Abramo, Gilberto Nascimento, Giovani Feltes, Júlio Cesar, Luis Miranda, Luiz Lima,
Mário Negromonte Jr., Mauro Benevides Filho, Sanderson, Vermelho, Walter Alves,
Aelton Freitas, Alceu Moreira, Carla Dickson, Denis Bezerra, Domingos Neto, Eduardo
Bismarck, Efraim Filho, Elias Vaz, General Peternelli, Hercílio Coelho Diniz, Jhonatan
de Jesus, Kim Kataguiri, Lucas Vergilio, Otto Alencar Filho, Paula Belmonte, Paulo
Ganime, Vitor Lippi, Zé Neto e Zé Silva. 

Sala da Comissão, em 30 de novembro de 2022. 

Deputado MARCO BERTAIOLLI 
Presidente 
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             C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S

            COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE FINANÇAS E
TRIBUTAÇÃO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 178, DE

2021

Institui o Estatuto Nacional de Simplificação

de Obrigações Tributárias Acessórias e dá outras

providências.

O Congresso Nacional decreta:

CAPÍTULO I

DO ESTATUTO NACIONAL DE SIMPLIFICAÇÃO DE OBRIGAÇÕES

TRIBUTÁRIAS ACESSÓRIAS

Art. 1º Esta Lei Complementar institui o Estatuto Nacional de Simplificação

de Obrigações Tributárias Acessórias, em observância ao artigo 146, inciso III, alínea

“b”, da Constituição Federal, com a finalidade de diminuir os custos de cumprimento

das obrigações tributárias e incentivar a conformidade por parte dos contribuintes, no

âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal  e dos Municípios,

especialmente no que se refere à:

I – emissão de documentos fiscais, pela instituição da Nota Fiscal Brasil

Eletrônica (NFB-e);

II – instituição da Declaração Fiscal Digital (DFD), que terá informações dos

tributos federais,  estaduais,  distritais e municipais,  unificando a base de dados da

Fazenda Pública da União e as dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;
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III  –  utilização  dos  dados  de  documentos  fiscais  para  a  apuração  de

tributos,  fornecimento  de  declarações  pré-preenchidas  e  respectivas  guias  de

recolhimento de tributos pelas administrações tributárias;

IV  –  facilitação  dos  meios  de  pagamento  de  tributos  e  contribuições,

inclusive unificando os respectivos documentos de arrecadação; e

V – unificação de cadastros fiscais e seu respectivo compartilhamento em

conformidade  com  a  competência  legal,  pela  instituição  do  Registro  Cadastral

Unificado (RCU).

§ 1º Para instituição da Nota Fiscal Brasil Eletrônica (NFB-e), considerar-

se-á  os  sistemas  e  legislações  dos  documentos  fiscais  eletrônicos  existentes,  de

forma  a  promover  a  sua  integração,  inclusive  com  redução  de  custos  para

contribuintes.

§ 2º O Estatuto objetiva a padronização de legislações e dos respectivos

sistemas  voltados  para  o  cumprimento  de  obrigações  acessórias  de  forma  que

possibilite  a  redução  de  custos  para  as  administrações  tributárias  de  todas  as

unidades federadas e para os contribuintes.

§  3º  O  número  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoa  Jurídica

(CNPJ), ou o que vier a substituí-lo, é a identidade cadastral única e suficiente para

identificação da pessoa jurídica nos bancos de dados de serviços públicos, vedada a

exigência  de  qualquer  outro  número  de  identificação,  após  instituído  o  Registro

Cadastral Unificado (RCU).

Art. 2º A Fazenda Pública da União e as dos Estados, do Distrito Federal e

dos  Municípios  poderão  compartilhar  dados  fiscais  e  cadastrais,  sempre  que

necessário  para  reduzir  obrigações  acessórias  e  aumentar  a  efetividade  da

fiscalização.

Parágrafo único.  Fica autorizada a solicitação devidamente motivada de

autoridade  administrativa  ou  de  órgão  público  para  confirmação  de  informação

prestada por beneficiário, inclusive de pessoa relacionada, de ação ou programa que

acarrete despesa pública.

Art.  3º As  ações  de  simplificação  de  obrigações  tributárias  acessórias

serão  geridas  pelo  Comitê  Nacional  de  Simplificação  de  Obrigações  Tributárias

Acessórias – CNSOA, vinculado ao Ministério da Economia, composto por 24 (vinte e

quatro) membros, sendo 6 (seis representantes da Secretaria Especial  da Receita

Federal do Brasil - RFB, como representantes da União, 6 (seis) representantes dos *C
D2
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Estados  e  do  Distrito  Federal,  6  (seis)  representantes  dos  Municípios  e  6  (seis)

representantes da Sociedade Civil.

§ 1º Ao CNSOA compete:

I – instituir e aperfeiçoar os processos de que tratam os incisos I a V do art.

1º desta Lei Complementar, assim como quaisquer obrigações acessórias, definindo

padrões nacionais;

II - disciplinar as obrigações tributárias acessórias de que trata o art. 1º,

ressalvadas as competências do Comitê Gestor do Simples Nacional – CGSN de que

trata o § 6º do art. 2º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

§ 2° O disposto neste artigo não impede que a União, os Estados, o Distrito

Federal  e  os  Municípios  disponham  sobre  as  obrigações  tributárias  acessórias

relativas  aos  tributos  de  sua  competência,  ressalvada  a  obrigação  de  cumprir  o

disciplinado pelo CNSOA. 

§ 3º O CNSOA será presidido e coordenado por representante da União

indicado pelo Ministério da Economia.

§ 4º A escolha dos membros do CNSOA se dará por:

I - indicação do Secretário Especial da Receita Federal do Brasil, quanto

aos 06 (seis) representantes deste órgão que comporão o Comitê;

II  -  indicação  dos  Secretários  de  Fazenda,  Tributação  e  Finanças  dos

Estados e Distrito Federal, quanto aos 06 (seis) representantes dos Estados e Distrito

Federal  que  comporão  o  Comitê,  mediante  reunião  deliberativa  no  âmbito  do

Conselho Nacional de Política Fazendária – CONFAZ;

III  –  indicação,  por  meio  de entidade representativa das Secretarias de

Finanças ou Fazenda das Capitais, quanto a 03 (três) dos representantes municipais

que comporão o Comitê; 

IV  –  indicação,  por  meio  de  entidade  de  representação  nacional  dos

Municípios  brasileiros,  quanto  a  03  (três)  dos  representantes  municipais  que

comporão o Comitê; e,

V – indicação da Confederação Nacional da Indústria, do Comércio, dos

Serviços, da Agricultura e Pecuária, do Transporte, e do Serviço Brasileiro de Apoio

às Micro e Pequenas Empresas, quanto aos 6 (seis)  representantes da Sociedade
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Civil   que comporão  o  Comitê,  sendo  um representante  de cada entidade  acima

indicada.

§ 5º As indicações deverão ser de representantes titulares e suplentes,

respectivamente.

§ 6º As entidades de representação referidas no § 4º deste artigo serão

aquelas regularmente constituídas há pelo menos 1 (um) ano antes da publicação

desta Lei Complementar.

§  7º  O mandato dos membros do Comitê Nacional  de Simplificação de

Obrigações  Tributárias  Acessórias  –  CNSOA  será  de  2  (dois)  anos,  permitidas

reconduções, observado o § 4º.

§  8º  A  participação  dos  representantes  no  CNSOA  será  considerada

serviço público relevante, não remunerado.

§ 9º O CNSOA elaborará seu regimento interno,  aprovado pela maioria

absoluta de seus membros, que irá dispor sobre seu funcionamento.

§  10º  O  quórum  de  aprovação  do  CNSOA  será  de  três  quintos  dos

respectivos  membros  quando  a  votação  tratar  de  disciplinar  assuntos  de  sua

competência, delimitados no art. 1º desta Lei.

§ 11º As deliberações do CNSOA, salvo as de mera organização interna,

serão precedidas de consulta pública, em conformidade com o art. 29 do Decreto-Lei

nº 4.657, de 4 de setembro de 1942.

CAPÍTULO II

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Art. 4º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios atuarão de

forma  integrada  e  terão  acesso  às  bases  de  dados  dos  documentos  fiscais

eletrônicos, das declarações fiscais, do registro cadastral unificado, dos documentos

de arrecadação, e demais documentos fiscais que vierem a ser instituídos, na forma

disciplinada  pelo  Comitê  Nacional  de  Simplificação  de  Obrigações  Tributárias

Acessórias – CNSOA.

Parágrafo Único O CNSOA perseguirá o objetivo de que o ato de emissão

ou  de  recepção  de  documento  fiscal  por  meio  eletrônico  estabelecido  pelas

administrações  tributárias,  em  qualquer  modalidade,  de  entrada,  de  saída  ou  de *C
D2
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prestação, representará sua própria escrituração fiscal e servirá para a apuração do

respectivo imposto.

Art. 5º O disposto nesta Lei Complementar aplica-se a todos os tributos,

mesmo os que venham a ser instituídos após a publicação desta Lei.

Art. 6º Cabe ao Comitê para Gestão da Rede Nacional para Simplificação

do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM, de que trata a Lei

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, juntamente com o CNSOA, na

forma estabelecida pelo Poder Executivo da União, dispor sobre a criação do Registro

Cadastral Unificado (RCU).

Art. 7º Cabe ao Poder Executivo Federal adotar as medidas necessárias

para o CNSOA executar as atividades definidas nesta Lei Complementar.

Art.8 As  entidades  privadas  representativas,  poderão  subsidiar

financeiramente  para  implementação  da  Simplificação  de  Obrigações  Tributárias

Acessórias previstas nesta Lei Complementar. 

Art.  9º O  disposto  nesta  Lei  Complementar  não  afasta  o  tratamento

diferenciado  e  favorecido  dispensado  às  microempresas  e  empresas  de  pequeno

porte e ao Microempreendedor Individual optantes pelo regime do Simples Nacional,

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, e das legislações decorrentes.

Art. 10 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Parágrafo único. O Comitê previsto no artigo 2º deverá ser constituído em

até 90 (noventa) dias contados da publicação desta Lei Complementar.

Sala da Comissão, 30 de novembro de 2022.

Deputado MARCO BERTAIOLLI

Presidente
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PLENÁRIO 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 178, DE 2021 

 

Institui o Estatuto Nacional de Simplificação de 

Obrigações Tributárias Acessórias e dá outras 

providências. 

 

EMENDA MODIFICATIVA  

 

Dê-se a seguinte redação ao parágrafo único do art. 1º do Projeto: 

“Art. 1º.................. 

§1º Para instituição da Nota Fiscal Brasil Eletrônica (NFB-e) 
considerar-se-á as legislações, regimes especiais, dispensas e os 
sistemas fiscais eletrônicos existentes, de forma a promover a sua 
integração, inclusive com redução de custos para contribuintes. 
....................” 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Embora o substitutivo da Comissão de Finanças tenha aperfeiçoado o texto 

fruto do excelente trabalho realizado pela relatora, ilustre Deputada Paula 

Belmonte, há espaço para redução da insegurança jurídica mediante a 

inclusão, no § 1º do art. 1º, das expressões “regimes especiais” e “dispensas”. 

O ajuste é de suma importância pois há a necessidade de explicitar que os 

regimes especiais e dispensas serão respeitados, a exemplo do que o projeto 

já faz em outras hipóteses. 

Conforme se pode observar, a dispensa e o regime especial abrangem 

diversos setores, presentes não apenas na legislação federal, mas também em 

legislações estaduais e municipais, por isso a harmonização com essas 

legislações é necessária e não traz qualquer prejuízo aos objetivos do projeto.  

Trata-se, portanto, de uma questão de juridicidade.  

A mudança, inclusive, reduz possibilidade de judicialização/Fiscalização o que 

aumentaria muito o risco de autuações indevidas.  
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Por isso é importante que fique claro no Projeto, a menção aos regimes 

especiais e dispensas aplicado aos contribuintes que já cumprem todas as 

obrigações acessórias decorrentes de suas operações, sob tais regras 

especiais. 

Ante o exposto, contamos com o apoio dos nobres pares em torno da 

necessidade de aprovação da presente emenda. 

 

Sala das Sessões, de   dezembro de 2022. 

 

 

Deputado Federal AELTON FREITAS 
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FIM DO DOCUMENTO 

Emenda de Plenário a Projeto com Urgência 
(Do Sr. Aelton Freitas)

 

 

Institui o Estatuto Nacional de

Simplificação de Obrigações Tributárias

Acessórias e dá outras providências.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD229780862600, nesta ordem:

 

 1  Dep. Aelton Freitas (PP/MG)

 2  Dep. Adolfo Viana (PSDB/BA) - LÍDER do PSDB     

 3  Dep. André Fufuca (PP/MA) - LÍDER do PP         *-(p_7731)

 4  Dep. Vinicius Carvalho (REPUBLIC/SP) - LÍDER do REPUBLIC 

 5  Dep. Altineu Côrtes (PL/RJ) - LÍDER do PL       

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Aelton Freitas e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD229780862600
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